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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra 
 

 

O Vereador que a este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

  

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N º 141/2023 

 

 

Altera o Artigo 2º do Projeto de Lei 141/2023 

 

 

 

Art. 1º - Esta Emenda altera o artigo 2º do Projeto de Lei 141/2023, que passará a ter a 

seguinte redação: 

Art. 2º - Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão conter pelo menos 01 (um) 

vigilante portando arma de fogo durante o período escolar. 

Parágrafo Único. Os diretores de escolas que avaliarem a necessidade da presença de mais 

vigilantes armados nos estabelecimentos de ensino deverão solicitar à Secretaria de Defesa 

Social que compareça até a unidade de ensino para elaborar um relatório, onde serão 

elencados dados de violência, vulnerabilidade e outras informações pertinentes à realidade 

específica daquela unidade e do seu entorno. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 20 de Setembro de 2023 
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JUSTIFICATIVA 

 

Os relatórios de mapa de vulnerabilidade devem ser elaborados pela Secretaria de Defesa 

Social, que possui conhecimento e habilidades para análises e outras informações pertinentes 

à realidade específica daquela unidade e do seu entorno. 
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